
Resolução Nº 0380 de 12/17/1993 
 
Discrimina as atribuições provisórias dos Engenheiros de Computação ou Engenheiros  
Eletricistas com ênfase em Computação e dá outras providências. 
 
... 
 
 
Art. 1º - Compete ao Engenheiro de Computação ou Engenheiro Eletricista com ênfase 
em  Computação o desempenho das atividades do Artigo 9º da Resolução nº 218/73,  
acrescidas de análise de sistemas computacionais, seus serviços afins e correlatos. 
§ 1º - Ao Engenheiro Eletricista, com atribuições do Artigo 9º da  Resolução nº 218/73, 
serão concedidas  as atribuições previstas no "caput" deste Artigo, conforme disposições 
do artigo 25, parágrafo único, da Resolução nº 218/73. 
 
§ 2º - Ao Engenheiro Eletricista com ênfase em Computação ou ao Engenheiro de 
Computação que atender ao disposto nas Resoluções 48/76 e 9/77 do Conselho Federal 
de Educação - CFE, serão concedidas, também, as atribuições do Artigo 8º da Resolução 
nº 218/73 do CONFEA. 
 
 
Art. 2º - Os Engenheiros de Computação integrarão o grupo ou categoria da Engenharia - 
Modalidade Eletricista. 
 
 
***** SITUACAO: REVOGADA 


